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E§TADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÃUINA DE VEREADORES

PORTARIA N9 L5/2A2L

"Estabelece prazos de tramitação do Projeto de Lei ne 07U2021

Dispõe sobre Plano Plurianual paru o Quadriênia 2A2212025 e

dá outras providências".

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Lawas do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições que the são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 80, inciso II:

RESOLVE

Estabelecer prazos de tramitação do Projeto de Lei n'07112017 Dispõe sobre Plano Plurianual para

o Quadriênio 2022/2A25 e dâ outras providências, que serão os seguintes:

Data do Protoçolo do Projeto de Lei na Câmara 3A/06/2021
Data de ciênçia em Pleúrio do Projeto de Lei......... ...............05/07DAZ|
Datade entradana Assessoria Jurídica.... ü6107/2A2l
Data de emissão do Parecer da Assessoria Jurídica.... l4l07U$2l
Data de entrega do Parecer de Admissibilidade da Comissão...,i..,........... .21107/202r,
Data de leitura do Parecer de Admissibilidade ou não, em Sessão.. ...........26107DA21
Data da realização de Audiência Pública..., ....,....28107/2021
Projeto de Lei a disposição na Secretaria aos Srs. Vereadores para análise e apresentação de emendas à Comissão

..29 l0 7l 2ü21aA3l08l202l
Datapara Parecer final da Comissão.... A5/08/2AZL
Votação Final do Projeto de Lei com ou sem emenda A9l0Bl202l
Retorno do Projeto ao Executivo Municipal para Sançâo ....... 091081202I

Sala "João Francisco da Cunha Franco" da Presidência da Câmara de Vereadores de Lavras do Sui,
30 de julho de 2A21

Registre-se e Pu\lique-se
Câmara de Vereadores de

Lavras do Sul - RS
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Vereador Dimmy Leão Alves
1o Secretário

UI O POVO TEM VOZ E A DEMOCRACIA TEM VEZ!
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